
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - INTRODUÇÃO: As contratrções govemamentais produzem significativo impacto_ na atividâde

econômica, t"ndo en, vista o vólume de recursos envolvidos, os quais, em grande paÍe' são

instrumentos de realização de Políticas Públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado

propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a Íealizaçío de estudos previamente

àelineados condúz ao conhecimento de novas modelagenVmetodologias ofertadas pelo mercado,

resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gesüio eficiente dos Recursos PrÚblicos' O Presente

documento caÍacÍeÍizÃ a primeira eúpa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a

contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo esPecificada'

2 - I]NIDADE REQUISITANTE: CÂMARÂ MUNICIPAL DE PEREIRO.CEARÁ.

3 - DFSCRIÇÃo Do oBJETO: CONTRATAÇ_ÃO DE EI\iÍPRESA ESPECIALIZADA PARA

pnrs-reieo oe sERvIço DE INTERMEDIAÇÃO. 4!MINIS1R'1ô\çÃO 
E GEREN-C-IAMENTO'

nr-úvi* DE stsrEú TNF.RMATzAM TNTEGRADo PRóPRIo ou LICENCIADo'

coMpATrvEL COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA PLUG

AND PLAY EM oBD, penq, ióxNecrMENro E REPosIÇÃo DE PEçAS-E AcE !9il9s EM

6;RAL, SERVTÇOS DE BORRACSARIA, LAVAGEM SIMpLES E COMpLETA DE VEICULOS'

rRocA DE FÍLTROS e óLEOS, COMO TAMBÉM, MANUTENÇÃO rne_ wx'rrvl e

ôônnErú 
-ernevfs 

DE REDE DE EsTABELEcIMENTo cREDENclADos PELA

CONTRATADA, COM USO DE CARTÔES MAGNÉTICOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA

ATENDIMENTo DAS NECESsI'óES DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL

DEPEREIRO.CE.

4 - CLASSIFICAÇÁo Do oBJETO: Os serviços supracitados do ponto a erior são- considerados

.i.o.rn." pois enquadram-se na-classificação ao-art. !;, XIII da Lei n" 14'133, de 2O2l' isto é, são

"uqrrt", 
",iio, 

padrões de desempeúo e qú{idade podem-ser objetivamente tflll9i:fl":O}"'' *'
,Jio á" 

"ri..iii"ações 
usuais ãã mercaAC'. A contratação visa atender as necessidades da Câmara

Municipal de Perciro-Ceará.

5 - DESCRIÇÃo DA NECESSIDADE: A Câmara Municipal de Perejro/cE' visando otimizar a

g"rA-o 
" " 

.úot"nção de sua t ú, co.posta atualÍr_lelte por Ól veículo, busca a contratação de uma

ãÀpresa especiati zada p?|ra a pÍestação de serviços de intermediaçao' administração e,ge,relciamento'

Essa necessidade surge oa importancia de garantir a operacionalidade e eficiência do veículo que atendê

a Câmara MuniciPal.
À 

"ánt "oçao 
visa atender a uma série de serviços essenciais que são fundamentâis para o bom

funcionamento aa mta. prirneirameot", u 
".p."ru 

óonhatada será responúvel pela gestão completa da

,unuúnçao da ftota através O" u, ,i,terno informatizado inte.grado' E f Tf:i^*I:^f1titl:
acomoanhamentoemtemporealdosserviçosprestados,possibilitandomaiorcontroleeetlclenclaníls
i'oiilã.Jô;;;inJi"'"i qr","rp."sa assôgure a disponibilidade de pesas e acessórios necessários

plru à fun.io*.ento adeqúado do veículo, garantindo que todos os itens sejam entregues com
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agilidade e qualidade'

Os serviços também devem incluir borracharia' abrangendo tanto o conserto quanto a troca de pneus

conforme a demanda da frota. A empresa deveú ter caPacidade Para atender essas necessidades com

rapidez e eficiência. Além
intema e externa regular.
necessidades esPecÍfi cas.

disso, os veículo requerem lavagem simPles e completa, com higienização

A empresa contÍatada deve oferecer servrços customizâdos conforme as
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Outro aspecto crucial é a troca regular de Êrltros e óleos nos veículos e máquinas, incluindo óleo do

motor, óieo de transmissão e outros filtros essenciais para o funcionamento adequado. A manutenção

preventiva e corretiva é igualmente importânte; a empÍesa deve realizar manutenções programadas para

àvitar problemas futuroJ e intervenções corretivas em situações emergenciais. E vital que todos os

serviçoi necesúrios sejam prestados para gaÍantir a operacionalidade contfuua do veículo.

Para iacilitar o atendimentô em qualquer local dentro da jurisdição do município, a contratação deve

assegurar que todos os serviços sejam realizados pot uma rede confiável de estabelecimentos

credãnciadoi. Além disso, a implementaçao de tecnologias como QÀ Code ou sensor de aproximação

permitirá o monitoramento eficáz dos serviços realizados, gaÍantindo rasteabilidade e transpaÍência na

àxecução do contrato. O acesso facilitado ã relatórios e registros de manutenção seú um diferencial

impoÍante na gestiio da frota.

Deisa forma, ão formalizar essa contratação, a Câmara Municipal de Pereiro/CE busca não apenas

atender às necessidades atuais, mas rambém se preparar para um futuro póximo em que o aumento da

frota possa ser gerido com eficácia e eficiência.

6 - DEMONSTRÂÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

óONmlilÇÕgS lXULL: A contratação pretendida esú inserida no Plano de contratações Anual

(pcA), com previsão para o ano de 2o2i e;linhad^ com o planejamento da câmara Municipal de

Pereiro-Ceará.

7 - DESCRIÇÃO DOS REQLTISITOS DA CONTRA1AÇÃO: O item relacionado a esta contratação

a*" ,", 
"nt "gr" 

pelo presàdor conforme as especificaçõis estâbelecidas no edital, cabendo a ele a

responsabilidaãe por todas as providências e oúrigaçOes previstas na legislação específica quanto à

quálidad" e ca.cteísticas dos serviços prestados . .

i.l De maneira especÍfica, puo o àntotução do objeto deste ETP' alguns requisitos mínimos devem

ser atendidos:
aj À contrat"aa a"verá prestar o objeto no prazo, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme

;;pr"til;õ". ,é"nicas'estabelecidfu no Tàrmo de Referêniia e requisitos de desempenho' .quando 
da

;il;çã" d, ;tratant€, conforme estabelecido em ordem de serviço, nos endereços especificados no

instrumento convocatório.
üj-À 

"onoutua" 
deverá prestar diÍegmente o serviço, não podendo transferir a responsabilidade pelo

oLjeto licitado para neúuma outra empÍesa ou instituição de qualquer na$reza'

ó-ú;;;"d proposros deverão estar inclusos tódos os cuitos opeÍacionais, tais como fretes'

impostos, seguros, encaÍgos previdenciários' trabalhistas, tribuúrios' comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestaçao dos serviços e deveÍão se apresentar os Íespectivos

comprovantes, quando solicitados pelo município'

ã; &;"ú;" à contratada deveiá ser redigida em língua portuguesa, datilogafada ou digitada, em

uma via, sem emendâs, *rurur, 
"ntt"tint," 

o-u ressalvasi devendo a última folha ser assinada (manual'

Jigi,ur ã" 
"r"oorica) 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu Íeprcsentante legal. Deverá ainda

co"nter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento'

;t i;ú. as especificações do objeto contidas na p-roqostf' tais como marca' modelo' dimensões'

cámposiçoes, tipo, fabriôante' procedência e demais referências vinculam a contratadâ'

o úão r,áu"ra 
"ilgcncia 

da gar-antia du 
"on*tuçao 

dos aÍtigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133, &2021,

il;;;qr; não-poderá iãpfi.n. ". or."oo de cusros àesnecessários ou mesmo causíú restrição a

comPtitividade.
g) À contratada deverá declarar que atendem aos requisitos

pela veracidade das informações pÍestadas, na forma da.lei'

irl Será exigida a aPresentação dos documentos de habilitaç

quando a fase de habilitação anEceder a dejulgamento'

de habilitação, e o declarânte responderá

ão apenas pelo licitante vencedoÍ' exceto
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conEaüante.
x) Cabe também considerar que' na execução do objeto, deve recair em solução que ofereça

desempeúo profissional e baixo consumo de energia.

y) A contÍatada deverá obedecer às regÍas estabelecidas no Edital de Licihçao' Termo de Referênc

contrato e proposta, bem como os serrs respec tivos documentos comp lementares, conforme o

IRO-CEAú

.e

i) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em

momento posterior ao julgamento das propostas, e aPenas do licitante mais bem classificado.

j) A emprása deverá atenàer a regulamentos, com os respectivos rcgistros e comprovações oficiais.

Í) R contratada deverá, quando for o caso, apresentaÍ material constituído e embalado com critérios

socioambientais vigentes decorrentes da Lri n,' 6.93E, de 31 de agosto de 19El que dispõe.sobre a

Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e regulamentos, com os respe-ctivos registros e

comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da L,ei n.' 12.305, de 2 de agosto de 2010'

qu" àirpO" sobre a Política de Nacional àe Resíduos Sólidos (PNRS), L,eis Estaduais e Leis Municipais'

quando for o caso, no que couber.

ü Àr 
".pr"r." 

credenciadas junto a conuatada deverão possuir registro na Agência. Nacional do

Éetróleo, ôás Natural e Bíocombustíveis (ANP) para o fornerimento de lubrificantes e óleos em geral'

assim como no Instituto Brasileiro do Meio Amúiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)'

nu iope.int"naen ia de Meio Ambiente estadual ou municipal de sua sede, ou em qualquer órgão que

veúa a substituí-los. Além disso, deverá apresentar, sempre que solicitado, documentos que

.o,,p.ou", u pro"edência e o cumpúmento das normas da ANP e da AB1r11. em relação à qualidade dos

lubrificantes e óleos em geral.

,j À lonouoçao será põr 12 (doze) meses e poderá seÍ prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos

anisos 106e 107daLÉi n" 14.133, de 2021.

n) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto dâ contratação' 
- -oÍ O, tuUrin.unrcs e óleos ". 

g","t oferecidos devám atender às espe.ificações da ANP' garantindo

que estejam dentro dos padrões de qualidade estabelecidos'

ii-À .ãrÀJO" deveà obedecer'aos critérios de sustentabilidade ambiental os quais devem ser

lpi.uoo, no momento da execução do objeto, paÍa que s€ja assegurada a viabilidade. técnica e o

"ã"q.nao 
tratamento do impacto ambiental específicos, relativos ao fomecimento de lubrificantes e

óleos em geral.

ilíi;;;, d" 
".presa 

contratada fornecer um sistema informatizado integrado que permita a gesüio

.'á,opi* a. 
-fr*, 

incluindo funcionalidades para controle. de manulenção pÍeventiva e. corretiva'

controle de estoque de peças e insumos, geraçao de relat6rios gerenciais e alertas automáticos paÍa

manutenções progÍamadas.

;ffi;;'"; á #p."ru .ont utuau implementar tecnologia QR Code ou sensor de aproximação para

árã*i, u ia"n,in.'ução rápida dos veículoe o registro daJmanutenções realizadas, além de possibilitar a

leração de relatórioi com base nas informações coletâdas'

3; ÉI;n[| ã;;ú* .on*"tuú or."g*. que o sistema seja compatível com har. dware de. estação

terminal de acesso com 
"i"t ^ 

ptri *a pby em OBD 
-(On'Board 

Diagrcstics), permitindo o

monitoramento em tempo Íeal do desempeúo dos veículos e máquina§'

;t É ;;;"i d, empreü contratada apràsentar uma _rede 
ampla e diversificada de estabelecimentos

íed"nci"dos para i realização dos serviços, garantindo disponibilidade e agilidade no atendimento'

;) É-J;r;; d"'".pr"r" .onüa1"d" pr"stai seiiços em confbrmidade com as noÍmas técnicas brasileiras

pertinentes à manutenção veiculaÍ'

ii ,q .ànt utuO" dererá minislar fteinamento inaugural a gestores ou profissionais indicados pela

contratante que estaÍão OiretaÃente envolvidos na utilizaçaó do sistema a ser disponibilizado' sem

qualquer custo adicional a ser faturado.

ij-Á 
"ont "tuao 

deverá oferecer treinamentos regulares aos seus credenciados, dando todo o supoÍte

desde o momento inicial até " 
a*úa" do conõato, solucionando todâs as questões que envolvam

qualquer dificuldade qu" o 
"."4"*iiao 

possa ter que inviabilize ou retaÍde o pronto atendimento à
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t - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: Em atendimento à Nova [.ei de

Licitações n" 14.133t2021 e considerando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, visando à

efetivá aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de req]risitos de

sustentâbilidaàe ambienral nos Editais de Licitações promovidos pela Administração PtÍblica, buscou-se

atribuir requisitos técnicos que atendam às exigências ambientais atuai§, trem como o alcance de

altemativas que apres€nbm um nível de qualidade aceitável sem perder de vista a questilo da

economicidade e competitividade da licitação.

A contratação de uma empresa especializada paÍa a prestação dos servilos de intermediação'

administraçâo e gerenciamento da frota de veículo da Câmara Município de Pereircr/CE pode gerar

diversos impactoi ambientâis negativos, desde a extração da matéria-prima necessária aÉ o descarte

final dos produos utilizâdos.
O ciclo àe vida dos produtos e serviços oferecidos, como peças, acessórios, pneu§ 9 lubrificantes'

come{a com a extraçãô das matérias-primas. A mineração e o cultivo de recursos naturais muitas vezÊs

resulúm em desmaümento, degradJção do solo, perda da biodiversidade e poluição das águas. Por

exemplo, a extração de petróleo para á produção de lubrificantes pode levar ao derramamento de óleo e

contaminação dós ecoisistemal aquáticos. Além disso, a produção de pneus envolve processos

químicos que podem liberar substâncias tóxicas no meio ambiente'

Ápós a eitraçao, os materiais precisam ser processados e transportados até os estabelecimentos

côdenciados. Â fúricaçao de peçàs automotivas e pneus geralmente envolve o uso intensivo de energia

e água, além de gerar emissõej athosféricas signifróativas. O transporte desses produtos.contribui ainda

1nui-, p-o a emissão de gases de efeito estúa deuido ao uso de combustíveis fósseis nos veículos

utilizados pam essa logística.

Durarrte o uso dos veículos da frota municipal, é importânte considerar os imPactos ambientais

orio"iua* à operação. A queima de combustÍvàis fósseis em motores gera poluenles atmosféricos que

afetam a qualidadedo ar e contribuem para problemas-respintórios na poPulação local. Além disso' as

,nunrt"nçô", realizadas - como trocã de- óleos e filtros - podem gerar resíduos perigosos que

necessitam ser descartados adequadamente para evitar contaminações'

o descarte final dos produtos utitizados nos serviços pÍestados é uma das etapas mals crltlcâs em

ier.os de impacto ambiental. pneus e peçai automotivas muitas vez€s são dêscartâdos

inuJ"qruOuln*à, levando à formação de lixões bu queimadas que liberam polu:n§: no. ar. O óleo

usado, se não for tratado.orr"t r"nt", pode contaminar solos e corpos d'água, prejudicando a fauna e

ô
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flora locats.

Além disso, a lavagem de veículo pode resultar em esgoto contendo substância s químicas prejudiciais

ao meio ambiente se não houver um sistem a adequado paÍa tÍatamento dessa água antes do descartÊ. A

falta de protoc olos rigorosos para a gestlio dos resíduos gerados durante as manutenç ões pode resultaÍ

em um impacto ambiental cumulativo significativo
contÍahçeo de serviços de intermediação'

Para mitigar os impactos ambientais negativos gerados Pela

administração e geÍenciamento do veículo da Câmara Municipal de Pereiro/CE, é essencial que seJirm

estâbelecidas medidas claras de respon sabilidade tanto para a contratadâ quanto paÍa a contratante. A

contratada deve priorizar a seleção sustentável de fornecedores, optando por aqueles que adotem

práticas que minimizem o consumo de recursos naturais e utilizôm materiais recicláveis. Além disso, é

sua responsabilidade implementar um sistema efrcaz de gestão de resíduos, garantindo o descarte

adequado de óleos usados, filtros e pneus' possivelmente por meio de parcerias com emprcsa§

especializadas. A capacitação dos colaboradores sobre púicas sustentávels e manejo adequado dos

produtos químicos utilizados é crucial' assim como o investimento em tecnologias que reduzam as

emissões durante a operação da frota

Por outÍo [ado, a contratante tem um papel fundamen tal ao definir normas ambientais no contrato'

exigindo o cumPri mento das tegislações Pertinentes poÍ parte da contratadâ. É sua rcsponsabilidade

fiscalizaçãó para monitorar as atividades e garantir que as
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estejam sendo seguidas corretamente. A promoção da conscientização ambiental entÍe a população e os

colaboradores envolvidOs nas operações é outra função importante dâ contratante, assim como o

incentivo à adoção de inovações tecnológicas que visem à sustentabilidade. Além disso, ela pode exigir
relatórios periódicos sobre as práticas ambientais adotadas pela contratada, permitindo uma avaliação

contÍnua do desempeúo ambiental dos serviços prestados.

Assim, a colaboração entre ambas as paÍes é essencial para garantir a eficácia das medidas mitigadoras,

reduzindo os impactos ambientais associados à contratação dos serviços e assegurando um

compromisso mútuo com a sustêntabilidade e a proteção do meio ambiente para as futuÍas gerações.

8.1 Requisitos ambientais que devem ser seguidos para que a contratação do objeto ocorra:

l. Sele4ão de fomecedores sustentáveis.

a) A contratada deve priorizar fomecedores que adotem práticas de produção com baixo impacto

ambiental.
b) Preferência por materiais recicláveis e processos que minimizem a extÍação de Íecursos natuÍais.

2. Gesüio e descarte adequado de resíduos.

a) Implementação de urnsistema eficaz para o manejo de resíduos perigosos, como óleos usados, filtros

e pneus.

Ui Garantir o descarte adequado desses materiais, com possibilidade de parcerias com empresas

especializadas na gesüio de resíduos.

3. Treinamento e capacitação ambiental.
a) A contratada devi capacitar seus colaboradores em práticas sustentáveis de operação e manutenção

da frota.
b) Instruh sobre o manejo adequado de produtos químicos e minimizar impactos ambientais duÍante as

atividades.
4. Tecnologia para redução de emissões.

a) Investir eÍÍr tecnologias que reduzam a emissão de poluentes atmosféricos durante a operação da

frota.
b) Adotar soluções que promovam a eficiência energética e o uso sustentável de recuÍsos nos serviços

prestados.

5. Sistemas de lavagem ambientalmente responsáveis.

a) Assegurar que o-s sistemas de lavagem êvitem a contaminação do solo e da água com substâncias

quÍmicas.
6. Cumprimento das normas ambientais.

a) A contratante deve incluir no contrato a obúgação do cumprimento das legislações ambientais locais

e nacionais.
b) A contratada deve garanth a conformidade com as normativa§ ambientais durante lodo o peíodo de

execução do contrato.
7. Fiscalização e monitoramento contínuo.

a) A contratante deve garantir que as medidas mitigadoras acordadas sejam implementadas e seguidas

corÍeüamente.
8. Relatórios peri6dicos de desempenho ambiental.

a) A con6atante pode exigir que a contratada fomeça relatórios periódicos sobre as práticas ambientais

executadas.
b) A contratante deve usar esses Íelatórios para avaliar e ajustaÍ as práticas adotadas, se necessáIio'

9. Promoção da conscientização ambiental.

a) A contratante deve promover ações educativas sobre a impoÍância da su§t€ntabilidade entre os

colaboradores da frota.
b) A contratante deve incentivar a conscientização ambiental entre a população local, como parte das

ações de responsabil idade sociat'
10. Incentivo à inovação tecnológica sustenúvel.
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uso de materiais recicláveis e a eficiência energética.

As princ ipais Normas Técnicas da ABNI relacionadas a licitações com foco em

sustentabilidade ambiental abrangem diretrizes para destinação de resíduos, uso de materiais

recicláveis, eficiência energética e púticas sustentáve is em produtos e serviços. A ABNT NBR

10004, por exemplo, classifica resíduos sólidos quan to à sua periculosidade, servindo de base

paÍa a correta segTegação e destinação, conforme orientado também pela ABNT NBR 10.m4'

que detalha o tratamento e a disposição fi nal ambientalmen te adequada. Em Íelação à eftciência

energética, a ABNT NBR ISO 50.001 estabele€e requisitos para a implementação de Sistemas

de Gesüio de Energia, possibilitando que empresas e lnstituições Públicas reduzam o consumo

de energia e minimizem emissões de gases de efeito estúa' Complementando es

a) A contratante pode incentivar a adoção de soluções de baixo carbono e altemativas ecológicas para

os serviços de manutenção e operação do veículo.
8.2 Para os diversos objelos de contratação, podem ser estabelecidos critérios de sustentabilidade em

conformidade com as legislações ê norÍnas municípais, estaduais e federais aplicáveis. A seguir,

apresentam-se as principais leis e normas relacionadas objeto a ser licitado, para consulE e referência

técnica:
a) código de Mineraçáo (Decreto - Lei n' tn^w) e suas otualizações: Dá nova redação ao

Decreto-lei n' 1.9E5, de 29 de janeiro de 1940 (Código de Minas).

b) Política Nacional de Melo Amblente (PNMA - Lei n' 6.938i/l9El): Dispõe sobre a Política

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras

providências.
à) Capítuto da Constituição Federat (CF) sobre o melo ambientc (Ardgo 225l19EE)! Todos tem

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida.

ô poÍtio Naclonal de Recursos Hldricos (PNRH - 9.4331199í): Insütui a Política Nacional de

Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o

inciso XIX do artigo 21 da Constituição Federal, e altera o aÍtigo 1" da L€i n'8.001' de 13 de março de

1990, que modificou a tri n" 7.990, de 28 de dezembro de 19E9.

e) ki âe Crimes Amblentais (Lei n'9.ó0ílDE): Dispõe sobre as sanções penais e administrativas

derivadas de condutâs e atividades lesivas ao meio ambiente, e úá outras providênciasl establece pena§

e medidas administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente, como por exemplo o descarte

irregular de resíduos.

D páfticâ Nacionat de Educação Ambiental (PNEA - Lei f 919511999)z Dispê sobre a Educação

Ámbiental, institui a polÍtica Nicional de Educação Ambien6l e dá outras Providências.

gj folítica Nacional de Resídum Sóliilos (PNRS - Lci n' 12305/2010): Institui a Política Nacional

ãâ nesíduos Sólidos, altera a Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras providências;

estabelece diretrizes para a coleta, o tratamento e a disposição final adequada dos resíduos sólidos'

ú) nesol"Éo coNiMA n" rtin/2011: Dispõe sobre a§ condiçÕes g padlí,e_s de.langlmgnto de

ehu"ntes, 
"ompl"menta 

e altera a Resoluçao no 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do

Meio Ambiente-CONAMA.
i) Novo Código Florestal (l*l n' 12.657Í2012): DisÉe sobre a proteção da vegetação_nativa; altera as

tris n"s 6.93ã, de 3l de agosto de 1981, 9.393, a! tS a" dezembro de 1996, e 11.428, de 22 &
dezembro de 2006; reroga is l-"is n's 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de

1989, e a Medida Provisória n.2.166-67, de'24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

;y ilá.lnufir"" de LlcitaÉes Sustentáveis: Alguns órgãos Públicos adotam nolmativas específicas

para licitaçOes que incentivam a contratação sustentáv€l'

iiN;; 63i\r xsn ISO 14.@l: 
-Define 

requisitos para um sistema de gestlio ambiental nas

organizações, promovendo ações para redução de impacos ambientais'

t "1r.t1g; Importsntes Normas hécnicas rla ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas

íos variados àbietos de licitação que abordam aspectos ambientais, como a destinação de resíduos' o
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a ABNT NBR 15.575 - Desempeúo de Edificações - especifica normas paÍa constÍuções

sustenúveis, considerando eficiência energética e uso racional de recursos. No contoxto de

aquisições e contratações públicas, a adoção dessas normas técnicas fortalece a gaÍantia de que

os produtos e serviços contratados atendem a critérios de sustentabilidade, assegurando que o

processo licitatório contribua efetivamente paÍa a proteção ambiental e paÍa o desenvolvimento

de uma economia circular.
n) Normas da agência Necional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívels (ANP): As normas da

ANP abrangem diversos objetos de licitação, como combustíveis líquidos, gás de coziúa (GLP),

lubrificantes e biocombustíveis, garantindo qualidade, segurança, sustentabilidade e controle de

procedência e fisc alizaçáo para garantiÍ transparência e conformidade legal em todas essas aquisições.

g - LEVANTAMENTO DE MERCADo: Diante das necessidades apontadas neste estudo, o

atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada, cujo o ramo de atividade seja

compatível com o objeto pretendido. Além disso, faz-se necessário a obtenção da proposta mais

vantajosa, que represente o menor sacrifíciO de recursos, com maximização dos resultados e

minimização dos custos incorridos (economicidade/eficiência), alcançadas as metas colirnadas e

atendida i necessidade demandada (eficácia/efetividade). A proposta mais vantajosa é ainda, a que' s€m

prejuízo do desempeúo esperado da solução, cause impacto ambiental positivo, mediante obediência

aos critérios e adoção de púticas de responsabilidade socioambiental.

9.1 Foram identifiôadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos

específicos paÍa a contÍatação:
9.i.t SoluçSo l: Contraúção de Empresas Especializadas no Fomecimento de Peças, Pneus e

Lubrificantós através de Lióitâção. Descrição: A primeira solução consiste na contÍatâção de uma

empresa especializada no fomecimento de peças, acessórios, pneus e lubrificantes para atender às

necessidades de manutenção do veículo oficial da Câmara Municipal de Pereiro/CE. Este modelo de

conrratação possibilita quá o veículo da Câmara Municipal de Pereiro-CE, recebam peças e sewiços de

reposiçio dà maneira'prática e eficiente, assegurando a disponibilidade contínua de. materiais

n."".iárior, de acordo óom as especificações e quantidades determinadas em contrato. A emPÍesa

fornecedora ser.á responMvel por cumprir iodas as regulamentações pertinentes e garantir a qualidade

dos produtos fomec'idos. Além disso, esta solução permite à pÍefeitura um maior conEole sobÍe os

cusds com manutenção e reposição de peças, facilitando a supervisão dos retursos gastos com a frota'

e.t.z soluçeo 2: contrataça^o dó serviços de Gerenciamento e Administração da Frota, através de Atâ

ae negistrà de preço. Descrição: A ógunda solução consiste na adesão a uma Ata de Regis6o de

preços- paÍa u.onútução de uma empiesa especiilizada no 
_ 

gerenciamento e administração dÂ fro6

.uii.çãt. Essa empreü será responsável pela gesüio integÍata do fornecimento de peças' manutenção

p."r#iuu 
".o*tiva, 

trocas de dltros e ól;os,; demais serviços essenciais para a operação eficiente da

hota. A solução inclui a utilização de um sistema informatizado que proporciona acesso a uma rede de

fomecedores credenciados, otimizando o pÍocesso de manutenção e reposição de peças conforme as

necessidades do município. Esse modelo àe cont 
"tução 

permite maior previsibilidade orçamentária e

eficiência na gesüio, assegurando que o veículo esteja sempre operacional, reduzindo.o. tempo de

inatividade 
" 

Ãini.ir-do 
"ustos 

decorrentes de falhas mecânicas. Ao centralizar a administração da

f.otu, a 
"rp."ru 

contratada possibilita um monitoramento contínuo dos cu§tos e do desempenho

operacionat ão veículo, além áe garantir maior transParência e rastÍeabilidade nas operações. A adesão

à ata de registro de preços tamtém simplifica o pÍocesso de aquisição dos serviços'. uma.vez que

p"r.it" uo íunicipio'usúfruir das condições previamente estabelecidas, garantindo maior agilidade e

economicidade na contratação
9.1.3 Anallse da solução: Diante dâs necessiüdes da Câmara Municipal de PereirdCE' a adesão à Ata

de RegistÍo de Preços para a contratação de serviços de gerenciamento e administração da frota se

presenta como a alternativa mais eficiente. Essa abordagem garante uma solução integrada e
a

ançada, proporcionando controle total sobre os custos e as condiç
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da frota. Além disso, a contratação via Atâ de Registro de heços simplifica a gesülo administrativa,

reduz a burocracia associada a processos licitatórios individuais e gamnte maior previsibilidade nos

gastos com manutenção. Com o supone de uma empresa especializada, o município assegura maior

àisponibilidade dos veículos e máquinas, prolonga sua vida útil e otimiza os recursos públicos, tomândo

a gesüio da frota mais eficiente e sustentável.

9.1.3.1 Salienta-se que esta solução foi utilizada no último exercício, conforme https://municipios-

licitacoes.!ce.ce.gov.br/index.php/rcgistro-preco/detâlheslprocl2l2344llicitll04l2. Isso faz com que o

acompanhamento e fiscalização da execução contratual seja facilitada.

9 . DFSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO IJM TODO E F§PECIFICAÇÃO DO PRODUTO: A
solução para atender às atividades previstas no planejamento dos serviços requeridos .consiste na

contrataçào de uma empresa especializada para a prestação de serviços de intermediação, _administrdção
e gerenciamento, por meio de um sistema informatizado integrado, via adesão a Ata de Registro de

preço (.qRP), observado os dispositivos legais, seguindo o rito procedimenlal comum a que se refere o

art. 82 e aÍt. 86 da l-ei l4.B,nn , conforme descrito na Solução 2. A empresa contratada deverá

cumprir os requisitos mínimos especificados nos itens 7 e 8 deste ETP.

9.1 Os serviços serão executados conforme discriminado a seguir:

a) A contrátada deveú fomecer diretamente peças, acessórios, pneus, lubrificantes, serviços de

borracharia, lavagem simples e completa de veículos e máquinas' tÍoca de filtros e óleos, bem como

realizar a manutenção preventiva ê conetiva de veículo da CâmaÍa Municipal de Pereiro/CE'

imediatamente após-a fórmalização do conúato, atendendo às normas de qualidade exigidas e nas

quantidades solicitadas, dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência e no Contrato.

by O fomecimento será efetuado àe forma parcelada, coúorme a solicitação da Câmara Municipal

contratante, considerando as necessidades específicas para manutenção e reposição de peças e serviços

da frota.
c) A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, comprometendo-se a atender, de

imediato, todas as reclamações relativas a eventuais vícios, defeitos ou irregularidades nos serviços

prestados ou no fomecimento de peças e materiais. Em caso de problemas constatados, a c^ontratada

àeverá, às suas expensÍls, realizar as- devidas correfões e comprovar a qualidade e a procedência dos

itens fornecidos.
d) A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante a notr fiscal dos serviços prestados e dos itens

fomecidos, na qual deverão constar as quantidades, o tipo de material ou serviço prestado, os valorcs

uniúrios e totais expressos em reais.

e) Os fomecimentos e serviços deverão ocorrer todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme a

demanda da Câmara Municipal de Pereiro-CE., por intermédio de rede credenciada, com utilizâção de

sistema informatizado.
9.2 Os itens serão recusados nos seguintes casos:

a) Apresentarcm qualidade inferiôr ao padrão exigido pela Câmara Municipal contratante' seja em

peças, acessórios ou serviços prestados.

b) Forem entÍegues em quantidades menores do que o solicitado ou em tempo inadequado'

prejudicando a oPeraçeo da frota.
ô; 

-fstiverem 
cóntaminados, danificados ou misturados com substâncias que comprometam sua

composiçao e qualidade, incluindo produtos lubrificantes, pêças automotivas, pneu§ ou materiais

utilizados nos serviços.

11 . MEMÓRIAS DE CÁLCI,JLO PARA
CONTRATADAS: A estimativa d's quant

A ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM
idades a serem contratadas para o objeto em tela' foi

elaborada com base no veículo, com previsão de aumento de quantidade' e cons

de segurança de 3096 sobre os serviços a serem contratados.
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12 - ESTIMATM DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO: fan a elaboração dos orçamentos foram
realizadas cotações diretas com fomecedores mediante solicitação formal de preços, enviada por e-mail,
conforme alrtigo 23, parágÍafo l', inciso IV da Lei n" 14.13312021, no inciso II do aÍigo 5' da IN
6512021 e do decreto municipal n'310, de 22 & março de 2023. A escolha dos fomecedores foi feita a

panir do banco de dados de prestadores regionais, refletindo desse modo valor usualmente praticado
pelo mercado.
O valor estimado global é de R$ 41.000,00 (quarenta e um mll reais) e o detalhamento pode ser
verificado no Anexo III deste documento.
11.1 Considerando a existência de uma Ata de Registro de heços no mercado compatível com a

solução desejada pela Unidade Gestora e que se revelou vantajosa paÍa adesão, o Setor de Compras, por
meio de pesquisas de preços realizadas, avaliou a melhor altemativa pam a contratação.

13 - JUSTIFICATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: O nao
parcelamento do objeto em itens, nos termos do inciso VIII do § 1' do aÍt. 18 da I.ei 14.13312§21, neste

caso, revela-se técnica e economicamente viável, uma vez que a própria naoreza do serviço requer que

sua execução e acompanhamento sejam Íeâlizâdos por uma única empresa. Em suma, essa opção não
visa diminuir a competitividade da licitação, seu objetivo é garantiÍ a gestão segua da contÍatação e
também alcançar sua finalidade e eficácia, que é atender adequadamente às necessidades da

Administração Príblica.

14 - CONTRATAÇÔF§ CORRELATAS ryOU INTERDEPENDENTES: Existem contratações
correlatas e interdependente à contratação pÍevista neste estudo.

15 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO g O PLAIIEJAMENTO: Esre ETP esú em

conformidade com as metas e objetivos previstos no planejamento orçamentário do Plano de

Contratações Anual (PCA), L€i de Direhizps Orçamenúrias (LDO), IÉi Orçamentária Anual (LOA) e
em conformidade com as exigências da Lri Federal n". 14.13312021,

16 - RESTILTADOS PRETENDIDOS: A contratação de uma empresa especializada para a

intermediação, administração e gerenciamento de veÍculo da Câmara Municipal de Perciro/CE visa

alcançar uma série de resultados significativos que impactarão dirctamente a eFrciência e a eficácia dos

serviços prestados à população. Em primeiro lugaÍ, a expectativa é de que haja uma melhoria

substancial na operacionalidade do veículo, com a redução do tempo de inatividade dos veículos. Isso

se traduz em um atendimento mais ágil e eficaz às demandas das diferentes Câmara Municipal.
Outro resultado esperado é t otimiztçío dos custos operacionais. Com a gesüÍo integÍada e

informatizada proporcionada pela empresa contratada, será possível monitorar em tempo rêal todas as

manutenções realizadas, o que permitiÍá um controle mais rigoroso sobrc os gantos com manutenção e

aquisição de peças. A identificação pÍecoce de problemas no veículo possibilitará intervenções

preventivas, evitando rcparos dispendiosos e prolongando a vida útil dos mesmos.

Além disso, espera-se que a implementação de um sistema de monitoramento por meio de tecnologias

como QrR Code ou sensores de aproximação tÍaga maior transparência e rastreabilidade aos serviços

realizados. Com isso, será possível gerar relatórios detalhados sobre cada veÍculo da ftota' incluindo
informações sobÍe manutenções realizadas, custos envolvidos e tempo de uso. Essa transparência não

apenas reforça a confiança da população na gestiio pública, mas também facilita o trabalho dos gestoÍes

ao fornecer dados concretos para tomadas de decisão.

A melhoria na qualidade dos serviços prestados à população é outro resuludo almejado. Com uma frota

bem maltida e disponível para uso imediato, a Câmara Municipal podeú atender às necessidades da

comunidade com maior rapidez e eficiência.
Por fim, um resultado significativo dessa contratação é t valotizaçío do recurso hu

operação da frota. Com a otimização dos serviços e um sistema eficiente em
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motoristas poderão se concentrar mais nas suas funções principais, ao invés de lidarcm com questões

burocráticas ou operacionais relacionadas à manutençAo dos veículos. Isso contribui para um ambiente
de trabalho mais produtivo.
Em suma, a contratação dessa empresa especializada é um passo estratégico que visa transformar a

gestão da frota da Câmara Municipal de Pereiro/CE, resultando em maior eficiência operacional,
redução de custos, tÍanspaÍência nas ações administrativas e aprimoramento na qualidade dos serviços
prestados à população.

17 - PROVIDÊNCTAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBUçÃO nO
CONTRATO: A contÍatação de serviço, conforme especificações e quantitativos relacionados no

presente estudo deverá ter vigência pelo período de 12 meses, podendo ser pronogado aÉ 10 (dez) anos

na forma dos artigos 106 e 107 da L,ei n" 14.133, de 2021, e o objeto deve ser formalizado em contrato,

considerando que a demanda é recorrente, cuja interrupção pode provocar prejuízos às atividades das

Unidades Demandantes. Vale Íessaltar que a demanda do objeto supracitado foi incluída no Plano de

Contratação Anual (PCA) do ano de 2025 e está aliúada com os objetivos das Unidades

Administrativas. Por frm, deverá constar no contrato o Ordenador de Despesas e o Fiscal de Contrato,

conforme legislação pertinente.

18 - MODELO DE E)(ECUÇÃO DO OBJETO (CONDIÇÕES DE ENTREGA):
l8.l O objeto, desta licitação, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

intermediação, administração e gerenciamento, por meio de sistema informatizado integrado, para

fomecimento e reposição de peças, acessórios, pneus e lubrificantes, serviços de borracharia, lavagem

simples e completa de veículos e máquinas, troca de filtÍos e óleos, além de manutenção preventiva e

corretiva da frota de veículo da Câmara Municipal de Pereiro/CE, com uso de tecnologia QR Code ou

sensor de aproximação, compatível com hardware de estação terminal de acesso com sistema plug and

play em OBD, em rede de estabelecimentos credenciados pela conEatada, deverá atender a Câmara

Municipal de Pereiro/CE.
18.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

18.2.1 O fomecimento será efetuado, conforme necessidade, no prazo de 10 (dez) dias uteis a contaÍ da

expedição da ordem de serviços pela Câmara Municipal.
18.3 Em caso de irrcgularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Adminisfação, por meio de seu

repres€ntante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encamiúará à autoridade comPetente para que

sejam tomadas as providências legais Prtinentes;
18.3.1 Sendo necessárias providências por paÉe dos contratados, os prazos para pagamento serão

suspensos e considerados os serviços em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobÍe o valor

considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidâs na lei, nesta ata e no ato

convocatório.
18.4 Os serviços relacionados ao objeto desta licitação deverão ser feitos por meio de documento de

"Ordem de Serviços", também disponibilizado e sob responsabilidade do contratante, que deverá

carimbar e assinar as mesmas.
18.5 A contratada deveú prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as Íeclamações decorrentes da constataçáo de vícios, defeitos ou incoÍÍeções relativas

ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos serviços, cilsos em que a§

contratadas deverão, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regglaridade e a procedência.

18.6 A contratada deverá emitir e encaminhar à contÍatante nota fiscal dos serviços fomecidos, das

quais deverão constar as quantidades, os valores uniúrios e totais deduzidos os descontos concedidos,

expressos em reais. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome dos 6rgãos requisitantes de

acordo com o CNPJ informado na Ordem de Serviços.

18.6.1 o pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabeleci'lâ§

da comprovação de regularidade para com os encaÍgos previdenciários, trabalhistâs e fi
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18.6.2 Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Federal deveú ser feita através da Certidão de

Regularidade de Débitos relativos a CÉditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de

2Ol4i
b) A comprovação de regutaridade para com a Fazpnda Estadual do domicflio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade paÍa com a Faznnda Municipal do domicflio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei:
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Lris do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-L,ei no 5.452, de l'de maio de 1943." (NR), conformel*i 12.44O1201I de 07 de
julho de 201l.

19. CRITÉRIOS DE ACEITA3ILIDADE DO OBJETO:
l9.l Não será admitida a entÍega dos serviços pela contratâda sem que esta esteja de posse da Ordem de

Serviços, Nota de Empeúo ou outro instrumento similaÍ.
19.1.2 Quanto ao serviço, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará se foram

atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e Anexos'

19.1.3 Aprovando os serviços recebidos, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão

responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os

trabalhos em caúter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de

recebimento provisório, podendo, entretanto, Íetificá-lo nos itens necessários.

19.2 Encontrando inegularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissõo responsável, fixará

aos fomecedores a revisão dos projetos para promoverem as corre{ões necessárias.

19.2.1 Na hipótese de inegularidades em relação aos serviços, a Administração somente os receberá em

caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelos fornecedores e

após a reverificação realizada pela Adminisuação, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da

comissão responsável.

20. MODELO DE GF^STÃO DO CONTRATO:
20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da [.ei n" 14.133, & 2O21, e cada parte ÍespondeÍá pelas consequências de sua inexecução total

ou paÍcial.
ZO.Z Sm caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conhato, o cÍonograma de

execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas tâis circunsüincias

mediantes simples apostila.
20.3 As comunicações enüE o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal foÍmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

iO.+ O Orgao ou entidade poderá convocaÍ Íepresentante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
20.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá convocaÍ o

rcpÍesentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçõei acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estraÉgias

para execução dô objeto, do ptano complementaÍ de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentÍe outÍos.

20.6 Fiscaüzação:
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20.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, ou pelos

Íespectivos substitutos (Lei n" 14.133. dc 2021, artigo I I7, caput);
20.6.2 A contratante é obrigaú a acompanhar, fiscalizar, conferir o fomecimento do objeto do presente

ceíame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar
em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as

oconências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas coretivas por parte da contratada;

20.6.3 A fiscalização sení exercida no interesse da Câmara Municipal de Pereiro/CE, e não exclui nem

reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contÍatante ou de seus agentes

e prepostos.

20.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
20.7.1 Caberâ ainda ao Fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 3' do item IX da

PORTARTA N' 00U20U, DE 05 DE FEYERETRO DE 202):
I - Prestü informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao Gestor do Contrato eventuais
irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada;
II - Manter o contÍ619 ,las Ordens de Serviços emitidas e cumpridas, quando cabível;
III - Conhecer as obrigações contratuals que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necesúrios, de

acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestaÍ as notas fiscais e as fatura§

correspondentes a sua pÍestação;
VII - Informar ao Gestor do Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos

produtos ou serviços fomecidos pela contratada;
VIII - Propor soluções para regularização das faltrs e problemas observados, sem prejuízo das

penal idades aplicáveis;
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à

fiscalização do contratoi
X - Utilizfi, se for o caso, o lnstÍumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade dâ

prestação dos serviços;
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,

devendo intervir para requerer à contratada a corresão das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliaçõo da execução do objeto, ou, se for o ca§o, a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência;

XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dâro ou desvio causado ao patrimônio da

Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da contratâda

ou de seus pÍepostos. § 1' Em contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput deste artigo:

a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços;
b) AtestaÍ a fÍequência dos terceirizados.
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engeúaria, são competências do Fiscal de

Contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo:
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela contratada"

deseúos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer ao gestor

informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
b) Verificar e aprovaÍ a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitada pela

contratada, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de

requisitos estabelecidos no instrumento contratual;
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c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras - RDO, quando o contrato assim o
previr, bem como apor ao documento as observações quejulgar necessárias e eventuais comunicações à
contratada.
XV - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dos serviços;
XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser realizada diária, semanal ou mensalmenle, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços;
XVII As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser
solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam necessárias;

XVIII Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos loleúveis previstos nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as

regras previstas no ato convocatório.
20.8 Gestor do Contrato (Artigo 3" no item IX da PORTARIA N" úU?nU, DE 05 DE FEVEREIRO
DE2O24):
I - Acompanhar, sempÍe que possível, o andamento das contratÂções que ficarão sob sua

responsabilidade;
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
VII - OrientaÍ o Fiscal de ContÍato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução
do contrato;
VIII - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja

por comportÂmento inadequado à função, seja por in§uficiência de desempeúo;
IX - Det€rminar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados,
assinalando prazo para coneção, sob pena de sanção;
X - Solicitff ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acÉscimos
contratuais, observada a legislação pertinente;
XI - Solicitar orientação de ordem térnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas

competências;
XII - Conferir o atesto do Fiscal de Contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com
as devidas observações e glosas, se for o caso;
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, Íeforço ou
anulação, total ou parcial, de notas de empeúo, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a
Pagar;
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida
nos têrmos do aÍigo 96, dal*i n2 l4.l33l202l;
Xv- Executar outras ações de gest:io que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, fiscalização
e contÍole das atividades desempeúadas pela contràtada, a fim de gaÍantir o fiel cumprimento das

obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;
XVI - Agendar e observú os pÍazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempÍe por escrito e com a antecedência
necessária;
XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que

repercuta no contÍato;
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princÍpios da

impessoalidade, moralidade, divulgações, eficiência, interesse público e outros coÍre
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XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestilo do contrato nos devidos processos;

XXI - Instruir em processo apaÍtado todos os documentos pertinentes à gesúio do contrato que não se

enquadram no inciso anterior.
20.8.1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, caberá
ao gestor, adicionalmente:
I - Analisar e atestaÍ a conformidade da documentação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como
dos documentos comprobatórios do aÍigo 3', desta Portaria:
II - Verificar, com o auxflio do Fiscal de Contrato, as seguintes informações:
a) O cumprimento da jomada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a carga horária
estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, paÍa cada categoria;

b) A coneta aplicação funcional dos empregados terceüizados de acordo com as atribuições previstas

em contrato;
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do trabalhador,

especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso;

d) O grau de satisfação em relação aos serviços prestados.

e) manteÍ controle de banco de horas de serviços extraordinádos, em comum acordo com a contratada,
paÍa compensação ou para eventual pagaÍnento mediante autorização excepcional da autoridade

competente, observadas as regras previstas em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem

como na legislação vigente e em consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto;

f1 solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências dâ Administração e a sistemas

necessários à execução de suas atribuições às unidades competentes;
g) solicitaÍ, quando necessário, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no exame dos

documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encaÍgos sociais pela contratada;

h) disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamento de pre4os,

tais como relatórios de oconências, afastamentos e profissionais ausentes.

20.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § l', do aÍt. 8', da Portaria de n"

OOll2O24, quando referentes aos documentos comprobat6rios aÍrolados nessa Portaria, podeÍão seÍ

efetivados por amostragem.
a) Mensalmente, a amostra deveú abarcar empregados distintos a serem analisados, de rnodo que,

sempre que possível, ao frnal do exercício, tenha sido feita a análise dos pagamentos referentes, ao

menos, a um mês, por empÍegado contratadoi
b) O Gestor do Contrato enviará à contratada a relação dos nomes que integram a amostra aleatória

mensal, para que, no pram de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a que se refere o caput

deste artigo.

2r - cRrrÉRros DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
21.1 Ilo Recebimentos O objeto contratado sêrá recebido de forma proviúria ou definitiva, nos lerÍnos

do artigo 140 da l.Êi n' 14.133, de 1'de abril de 2021 e da PORTARIA N'001/2024' DE 05 DE

FEVEREIRO DE 2OZ.
21.1.1 Os prazos paÍa a ralizaçío dos recebimentos provisório e definitivo dos serviços contratados,

bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no

Termo de Referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contaÍ-se-á do término do

prazo de recebimento provisório.
21.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entÍega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constiantes no Termo de Refeência e na proposta.

2'1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, inclusíve antes do recebim isório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propo
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ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada" às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
21.3 O recebimento definitivo ocoÍrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, aÉs a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
21.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.
21.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teoÍ do aÍigo 143 da Lei n'14. l33,de l'deablil de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

21.6 O prazo para a solução, pelo contmtado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de insfumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do Íecebimento
definitivo.
21.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
21.8 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

l0 (dez) dias úteis paÍa fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos

termos do anigo 7", §3" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

21.8.1 O prazo de que hatâ o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n" 14.133, de l"deabrilde202l.
21.9 Pan fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
21.9.1 O prazo de validade;
21.9.2 A datâ da emissãoi
21.9.3 Os dados do contÍato e do órgão contratante.
21.10 O período respectivo de execução do contrato.
2l.l l O valora pagar; e

2l.1l I Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'
21.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, estâ ficará sobrestada até que o contrâtado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.
21.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 68 da L.ei n' 14.133, de l'de abril de 2021.

21.14 A Adminisração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) vêrificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não foÍ possível

de verificar mediante apresentação de documentâção física ou por e-mail por parte da contraoda;

b) Identificar possível razão que impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder PrÍblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução

Normativa no 3, de26 de abúl de 20lE).
2l .15 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de irÍegularidade do c

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'
será
sua
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
21.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
21.17 A regulaização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por
parte da contratada;
21.17.1 Persistindo a inegularidade, o contratante deveú adotar as medidas necessárias à rescisão
contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
21.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou ao
município.

22.PR.AZODE PAGAMENTO:
22.1 O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias útêis contados da finalização da
liquidação da despesa, e consequente assinatura da Ordem de Pagamento pela autoridade competente,
nos termos do aÍtigo 90 da PORTARIA N'001/202, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
22.2 Forma de pagamento:

22.2.1 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou pix, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo coltratado.
22.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transfer€ncia bancária

ou pix para pagamento.

22.4 O pagarnento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
aíigo 141 da lri n' 14.133, de 1' de abril de 2O2l e no aÍigo 90 da PORTARIA N' 0l/2O21, DE 05

DE FEVEREIRO DE2OU,
22.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuária prevista na legislação aplicável.
22.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

22.7 O co ÍatÃdo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2A06, não softeú a retenção ributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documenio oficial, de que faz jus ao tratiamento tributário favorecido previsto na referida l,ei
Complementar.

23 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO TORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO:
2l.l Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: o fornecedor será selecionado por meio da

realização de procedimento de LICITAÇÃO, na moglidade ades?o a ARP (ATA DE REGISTRO DE
pREÇô$ N; ?ÃzlL2noml-decorrenre do PREcÃo ELETRÔMCo N'009-2024DrvE-PE, sob a
forma ELETRONICA.
21.2 Forma de fomecimento: o fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação
da contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada O fomecimento do objeto seú
integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descÍito no documento de aquisição enviado
a contratada.

24 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃ_O: Para fins
requisitos constantes no Edital PREGAO ELETR
ADMIMSTRÂTIVO N" üXM2O24II»JOOOLU,

de habilitação, deverá o licitantê
ONICO N' OO9-2OZDTVE.PE,,

comprovaÍ os
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2s - FsrrMATrvAS DovALoRDl courutaçÃo:
25.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 41.000,fi) (quarenta e um mil reais).
25.2 Em caso de força maior, caso foÍuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou prcvisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuadâ,

nos termos do disposto na alÍnea "d" do inciso II do caput do artigo l?A dal*i n" 14.133, &2021.
25.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encÍúgos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
25.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

26 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA3
26.1 As despesas decorrentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, conforme solicitação de disponibilidade orçamentária das devidas dotações
(anexo I).
26.2 A conttatlrsã'o será atendida pela seguinte doução:
a) 03 - CIIMARA MLJNICIPAL DE PEREIRO:
01.01 - 01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção e Funcionamento do Legislativo Municipal'
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juídica.
26.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da I,ei
orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

27 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: Estes demandantes auxiliados pela Equipe de

Planejamento (anexo V) declaram viável esta contÍatação, mostrando-se tecnicamente possível e

fundamentalmente necessária, já que foi realizada de forma semelhante em anos anteriores e é essencial

para manter dou melhorar o firncionamento da Câmara Municipal. Diante do levantamento

desenvolvido no presente estudo, estes demandantes e Equipe de Planejamento não vislumbram

impossibilidade paÍa a concessão. Assim, a contratdção mostra-se viável em termos de disponibilidade

de mercado, forma de fomecimento do objeto, competitividade, não sendo possível observar óbices ao

prosseguimento da presente contratação. Vale ressaltff que o parecer, salvo melhor juízo, tem caráter

meramente opinativo e não vinculativo.

o

2E. ANEXOS:
ANEXO I- SOLICITAçÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.
ANEXO II - PORTARIA DOS DEMANDANTES.

Pereiro/CE, 21 de agosto de 2025

ELABORADOPOR:

rcos Ferna
Demandante

Lucla Santos
Pres da Câ e Ordenador de Despesas
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APROVADOPOR:
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MAPA DE GEsrÃo DE Rrscos

sERVIÇo DE INTERMEDTAÇÃo, ADMTNTSTRAÇÃo E cERENCIAMgtrto, RtnavÉs nB
srsrEMA TNFoRMATTzADo TNTEcRADo pnópnto ou LIcENcrADo, coMpATrvEL coM
HARDWARE ESTAÇÃo TERMINAL DE ACEsso CoM SISTEMA PLUG AND PLAY EM oBD,
IARA FoRNECTMENTo E REposrÇÃo DE pEÇAs s ecBssóRros EM GERAL, sERVrÇos
DE BoRRACHARIA, LAVAcEM sIMpLEs E coMpLETA os vEÍculos, TRocA DE
FILTRoS r, óI-eos, cotr{o reMgÉN,Í, rvrluurrNçÃo IREVENTIVA E coRRETIvA
ernevÉs DE REDE DE ESTABELECIMENTo cREDENcrADos pELA CoNTRATADA, coM
USO DE CNNTOES TT,IECNÉUCOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA FRorA DE vEÍcut-os ne cÂu,qna uuNrcIpAL DE pEREIRo-cE.

I]NIDADE: 6[1I'4ATLq N,IS}.ICIPAL DE PERETNO-CBENÁ.

Fase: Planejamento da Contratação - fuIílise.
Objetivo: IdentificaÍ os possíveis riscos relacionados à contÍatação do objeto, bem como ações
preventivas e de contingência para mitigá-los.
Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve-se verificar a classificação na matriz de
hobabilidade X Impacto (Tabela 1), sendo que os riscos que resultarem em uma classificação Extrema
(cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção dos que os demais.

Tabela 1-Tabelada do risco analisado

Matriz de cálculo de Risco, sendo extremo: >15 a 25; Alto: >8 a 12; Médio: >3 a 6; Baixo: >l a 2

Descrição dos impactos:

Egilq: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento.

!!§!!9: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua

qualidade.
AIto e Extremo: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu

cuÍso.

PROBABILIDADE

1

MT]ITO
BAIXA

2
BAIXA

3

tuú,pn
4

ALTA

5
MI]ITO
ALTA

LEGENDA- NÍVEL DE RISCO
ExlÍemo

!111i,,
Baixo

5
MUITO ALTO

4
ALTO

3

MEDIO
2

BAIXO
1

MUITOBAIXO

IMPACTO

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25s, (88) 9 8í79 6290
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Revisão de
quantitalivos
com base em
levantâmenoos

de contratações
anteriores,
relatórios de
liquidação, nas

moYimentagões
dos
almoxarifados
e demais
documentos
que lhes dão
supoÍe.
Elaborar
memorial de
cálculos bem
discriminado,
com
hformações
sobre
acréscimos,
supressóes, de
quantidades e

itens.

Equipe de
Demandantes.

Baixa Alto 8

O prcjuízo ao
atendimento
das demândâs
da Câmara
Municipal de
Pereiro/CE.

Realizar
planej amento
eficiente e
quantificar
adequâdamente
o objeto
conforme âs

necessidades de
cada órgão,
com base em
levantamentos
de contrâtações
anteriores e

documentos
que lhes dão
suporte.

Câmara
Municipal de
PeÍeiÍo-
CeaÁ..

Assessoria
JurÍdica,
ContÍoladoria
Geral da
câmara
Municipal,
Alta
Administração
e Equipe
Técnicâ de
PlanejamenÍo.

Demora na

disponibilizaçã
o da solução
para Câmara
Municipal de
Pereiro/CE;
não
cumprimento
dos prazos
acordados paÍa
a conclusão dos
pÍocessos; e

atrasos na
entrcgâ dos
serviços a

sociedade.

Acompanhar e

apoiar as áreas 
]

requisitatrtes;2
- Definir
cronograma
preventivo de
trabatho,
prevendo prazo

amplo püa
reâlização de
aúlises,
leYando em
consideração
datas
estabelecidas
no PCA; 3 -
Encamiúar
autos PaÍa
análise jurídica
respeiundo os
prazos
programados
para análise e

PaÍa a

contratâçao.

I I - Equipe
Técnica de
Planejamento;
2 - Alta
Administração

3 - Equipe
Técnica de
Planejamento.

I - Realizar a

elaboração e
publicação de
normativo,
preferencialm
ente em
malual de

contratações,
estabelecendo
modelo,
criando
obrigatoriedad
e e indicando
pÍazos e
responsáveis;
2 - Formação
da equipe para
rcalização de
capacitaçôes
continuadas
poÍ meio de
cursos,
seminários e

palestras
ligadas ao

tema.

Média Médio 9

Equipe de
Demandantes.

Comunicar, de
maneira oficial
e documentada,

Equipe de
Demandantes,

Ter posse de
documentos
que poderão

Baixa Alto 8

Contratação
que não atenda
a umâ

Ausência de
levantamento

ede

Planej amento
deficiente.

Atraso ou
demora na

conclusão dos

PÍOCeSSOS
administratiY
o ejurídico

de

conúatação.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í 255/ (88) I 8í79 8290
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FIB

formal ização
da demanda
que origina a

contratação.
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daÍ suporte,
tais como
mapas de
licitação,
contratos,
aditivos,
dispensas, atas

de registro de
preços e
quando for o
caso, relatório
de liquidaçáo
para z
realização do
levantamento
das demandas
futuÍas;
utilizar de
dados de
Gestão e
Fiscalização
de Contratos;
criar checklist
pâra
verificação de
atendimenio
dos requisitos
iniciais
necessários
paÍa a abertuÍa
de uma
demanda na
unidade;
atender ao
procedimento
de
ofic ialização
da demanda,
de forma a

controlar

PÍAZOS e
responsáveis

e§so.

necessidade
real da
organização;
desperdício dê
recursos
públicosl
retrabalho.

a necessidade,
poÍanto,
apresentrr o
Documento de
Formalizâção
de Demanda
(DFD) muito
bem
discriminado,
em obediência
aum
planej amento
eficiente, com
base nos anos
anterioÍes.

l-
Demandantes
auxiliados pela
Equipe
Técnica de
Planej amento;
2 - Alta
Adminis§ação.

l-
Manualizar
(criaÍ normas
ou instruções
normativas ou
ritos) o
pÍocesso de
oficialização
da demanda,
estabele.cendo

Prazos e

resoonsávei§r

1-
Controladoria
Geral da
Câmara;
2 - Comissão
de
Planejamento
e/ou
Requisitante§
Técnicos.

Alto 8

Fragilidade no
Estudo Técnico
heliminar que
poderá levar a
con§tituição de
uma solução
deficiente;
atra§o na
elaboÍação da
contratação;
solução não
atender aos

1 - Realizar
Estudo Técnico
Preliminar
detalhado;
2 - GaÍantir a
participação
dos integÍantes
Íequisitantes e
equipe técnica
no processo de
contratação.

Faltâ de
claÍeza

quanto às

demandas a
seÍem

desenvolvidas

Baixa
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para o início e

término do
processo;
2 - Apoio
temporário de
servidores
capacitados
que coúecem
o processo.

objetos.

1-
ControladoÍia
Geral da
CfunaÍa e
Assessoria
Jurídica;
2 - Alta
Administração.

1-
Demandantes
auxiliados pela
Comissão de
Planejametrto
da contrataçãoi
2 - Equipe
Técnica.

1 - Elaborar
Minutas
padronizadas
de termos de
referência,
atendendo as

normas legais
bem como as

necessidades
dos óÍgãos
envolvidos:
2 - (Formação
da equipe)
PossibilitâÍ a
realizagão de
cursos,
seminários e
palestras
ligadas ao

tema.

Utilização, por
parte da
contratada, de
serviços/aquisi

ções de baixa
qualidade ou
em condições
de execução
que não
atendam às

reais
necessidades da
Câmara,
comprometend
o assim o
andamento dos

serviços
ofertados pelos
mesmo§.

Elaborar
adequadamente
o termo de
referência
conforme as

características
do objeto
contratado
atendendo âs

norÍnas
vigentes e

solicitff a

reYisão deste,
pelo setoÍ
competente.

Baixa Alto 8

l-Não
adjudicação
do certame;
2 - Anulação
do processo;
3 - Convocar
a contratada
pâra
renegociação
e posteÍioÍ
supressão do
valor da
confatação;
4 - InstruiÍ
Setor de
Compras na
obtenção do
orçamento
básico
conforme
norrnâ
municipal,
Instrução
Normativa
65n021-

eSEGES

1 - Autoridade
Competentei
2 - Autoridade
Competente;
3 - Fical de
ContÍato,
Gestor de
Contraio e

Autoridade
Competentei
4 - Comissiio
de
Planej amento e
SetoÍ de
Compras.

Realizar ampla
pesquisa de
preço
obedecendo a

orientação
normativa
específica para
tal fim, em
fontes
conÍráveis.

SetoÍ
Compras

de

Baixo 4

hejuízo ao

erário. Risco de
anulação do
processo.
Atraso na

entrega dos
serviços a

sociedade.

Baixa

Elaboração
do Termo de
Referência
inadequado.

Conratâção
com PÍeço
acima da
média do
mercado.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (88) 9 8í79 6290
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Licitação
Deserta ou
Fracâssada.
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Contratada
não

comp:ueceÍ
paÍa assinaÍ o

Contrato.

AÍtigo 23 da
Lei
t4.t33tzo2t.

Realização de
novo PÍocesso
I icitatório,
adiando assim
o processo de
contrâtação
podendo
desobedecer ao

cronograma/cal
endrário do
PCA.

I - Realizar
ampla
divulgação do
certame;
2 - ApresentzÍ
o objeto bem
descrito, sem
excessos, nem
restrições que
dihcultem a
paÍticipação;
3 - ApÍesentar
pÍeços de
mercado bem
coletados como
parâmeto de
contrataÇão.

I - SetoÍ de
Licitaçõesi
2-
Demandantes
auxiliado por
Comissão de
Planejanento
e/ou equipe
técnica;
3 - Setor de
Compras.

I - Realizar
ampla
divulgação do
certame;
2 - Elaborar
cláusulas não
restritivas de
habilitação,
emissão de
pÍoposta,
entrega e

execução
contÍatual.

I - Setor de
Licitações;

Demandantes
auxiliados pela
Comissão de
Planejamento,
Equipe
Técnica e
Autoridade
Competente.

Baixa Alto 8

I - Agente de
Contratação;
2 - Agente de
Contratação.

AceleraÍ o
processo de
sanção ao
licitânte que
não cumpriu
suas
obrigações.

Autoridade
Competene e
Comissão
Processante.

8

Atraso no
início da
execugão do
Serviço;

I - DeflagraÍ o
Processo com
antecipação
mínima de
modo a teÍ
pÍazos de
convocação de
Íemanescentes
sem
comprometer o
planejamento e
os serviços
públicos;
2 - GaÍanttÍ a

agilidade e

habilidade na
negociaçáo dos
Íemanescentes.

Baixa Alto

I - Autoridade
Competente e
Gestor de
ContÍatos e

Fiscal de
Conhatos;
2 - AutoÍidade
Competente e

Comissão
Processante.

1- Elaborar
termo de
referência e

contrato com
informações
bem
discriminadas a

respeito do
objeto a ser

adquirido,
contendo
informações a

respeito dos
prazos,
responsabilidad
ese
penalidades em

1-
Demandantes e
Comissão de
Planejamento;
2 - Agente de
Contratação e
Autoridade
Competente.

1-
Encaminhar
notifrcações
tempestivas à

conratadai
2 - AceleraÍ o
pÍocesso de
sanção ao
licitânte que
não cumpriu
suas
obrigações.

1

Média Alto l2

I - AEaso nâ

Cortratação do
objeto,
compÍometend
o â entÍega dos
sewiços a

sociedade;
2 - Divergir do
cronograma do
PCA.

Contratada
não consegue
cumprir com

os termos
firmados.



ó
T8

Faltâ de
rocursos

oÍçamentários
para

isição dos

medícamento
s, objeto

destâ
contratação.

Contratação
de empresa
sem apoíe
financeiro
suficiente

PAÍA
prestação dos

serviços
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caso de

descumpÍiment
o,
2 - GaÍantiÍ
agilidade e
habilidade na
negociação dos
remanescentes.

Averiguar antes

da criação do
teflno de
referência â

disponibilidade
orçamentaria
paÍa a

aquisiçáo do
objeto da
contrataçilo.

Demandarte
junto ao Setor
de
Contabilidade.

Reserva ou
Íeâlocação de
Íecursos
orçamenúrios
e fr-nanceiros
pelo gestor do
oÍçamenio.

Secretário
junto ao SetoÍ
de
Contâbilidade.

Baixo Alto 8

Não Íealização
das aüvidades
que dependem
dos
medicamentos,
objeto desta

contratação/aqu
isição, com o

consequente
não prestação
dos serviços
prelendidos
pelo órgão
contratante

Fiscal de
contrâtos,
Gestor de
Contratos,
AutoÍidade
Competente e

Comiss6o
PÍocessante.

Agente de
Contratação e

Autoridade
Competente.

AceleraÍ o
processo de
sanção ao

licitante que
não cumpriu
suas
obÍigações.

8

A empresa
pode não
conseguir
cumpú com o
serviço
contratado,
resultando em
atrasos,
qualidade
inferior ou aÉ
mesmo no não
cumprimento
do âcoÍdo.

Cobrar no
momento da
licitação os

documentos
Íeferentes à

qualificaçiio
econômica que
mostre
sanidade
financeira para
â execução do
contrato.

Baixa Alto

Fiscal de
contratos,
Gestor de

Contralos,
AutoÍidade
Competente e

Comissão
PÍocessante.

l-
Acompaúar a

execução do
conEato e os

PÍazos paÍa

execução do
mesmo.
2 - Estabelecer
ptazo raznável
de entÍega dos
itens

1 - Fiscal e
GestoÍ do
contrato.

Demandântes e

Ordenadores
de despesas

Acelerar o
processo de
sanção ao

licitânte que

não cumpriu
suas
obrigações.Alto t2

Não realização
das atividades
que dependem
do objeto desta
conÍatação/aqu
isição, com o
con§equente
não prestação
dos serviços
pÍetendidos
pelo órgão
contratante

Atraso na
enrega do

objeto destâ
licitâção

Média

Demandantes
auxiliados pela
Comissão de
Planejamento,
Equrpe
Técnica e

1-
Demandantes e

Ordenadores
de despesas
2 - Fiscal do
contrato, TI e

EstabeleceÍ de
maneira clara
no Termo de
Referência,

PÍAZOS e

condiçõeq de

8

I - Contratação
que nâo atendâ
a uma
necessidade
real da
orsanizaÇão;

I - ApresentaÍ
o objeto bem
descrito, de
maneira
robusta mas
sem excessos,

Mâterial de
qualidade
baixa ou

defeituoso

Baixa Alto
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desperdÍcio de
recusos
públicos;
retÍabalho.
2 - Paralisagão
de serviços.

nem restrições
que dificultem
a participação
2 - CoDfeÍência
dos
equipamentos
recebidos pela
área fim.

almoxarife. substinrição
ou reposição
dos aparelhos
que compõem
o objeto dessa
conEatâção.

Autoridade
Competente

Médio Alto t2

1 - Risco de
conceder de
maneira
indevida, ou
seja, sem a

devida
compÍovação
de majoração
mercadológica
2 - PaÍalizaçeo
no
fornea imenlo,
logo Atraso na
aqu isição/servi

ço do objeto,
comprometend
o a entrega dos
materiais;

I - PÍeYer
cláusula de
edilícias de
reequilÍbrio
econômico-
finânceiÍo
estabelecer os

requisitos para
requeÍimento,
2 - Responder
em pÍazo
mráximo de 30
(trinta) dia§

Ordenador e

SetoÍ de
licitação.

Verificar
viabilidade
mediante
análise
acurada de
majoração
mercadológica
, acostando
notas fiscais
de comprasl e
se for o caso,
Íecorte de
publicações e
reportagens
dou pesquisas

de pÍeços.

Fiscal e GestoÍ
de Conüatos:
OÍdenâdores
de Despesas

Pedidos de
isão dos

preços/reequ il
íbrio

eronômico.
Íinanceiro do
contrato sem

a devida
comprovaçAo
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